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TERMO DE CONTRATO Nº 0058/2021

Termo de contrato de Aquisição de brinquedos e

jogos pedagógicos para a Creche Municipal Tia

Mercedes , que fazem entre si o Município de

Erval Velho, SC e a empresa Comércio de Livros

Ody Ltda - Me, vencedora do Pregão n°

056/2021 (Processo Licitatório nº 018/2021)

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-9, sito

a Rua Nereu Ramos, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Severino

Jaime Schmidt, CPF nº

CONTRATADA: Comércio de Livros Ody Ltda –Me, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.173.832/0001-06, com sede

a Rua 7 de setembro, n 341, sala ,Bairro Centro, na cidade de

Lacerdopolis – SC, representada pela administrador Sr Querino

José Odyi, portador do CPF nº 174.071.920-49.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A CONTRATADA fornecerá  brinquedos e jogos pedagógicos para a Creche

Municipal Tia Mercedes, sendo que as quantidades previstas e especificações

constam no ANEXO I deste termo de contrato, tudo conforme Processo Licitatório
n° 056/2021 na modalidade de Dispensa 018/2021, parte integrante deste termo de

contrato.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000

FONE: (49) 3542-1222 - e-m ail: com pras@ervalvelho.sc.gov.br
CNPJ nº 82.939.422/0001-91

E-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br
Rua Nereu Ramos, nº 204 Fone/Fax: (0**49) 542.1222.

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina

2

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1 A vigência do contrato  será de 3 (três) meses.

2.2 A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Diretora Simara

Pedroso Vettori que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1 Os produtos contratados deverão ser entregues a partir da data da emissão da

Autorização de Fornecimento, a ser emitida pela Secretária Educação, Cultura e

Desporto.

3.2 O objeto desta contratação deverá ser executado em conformidade com as

especificações, prazos e condições constantes do ANEXO I.

3.3 A DETENTORA deverá entregar os produtos em até 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Solicitação e da Nota de Empenho de Despesa, nas quantidades,

horários e locais determinados pelo órgão requisitante, sem custos adicionais.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E
DA REVISÃO

4.1 Em pagamento ao objeto da contratação, conforme consta no anexo I, de acordo

com as quantidades previstas e o valor da proposta o montante previsto de gasto

decorrentes deste contrato corresponde ao total de R$ 15.437,00 (Quinze mil
quatrocentos e trinta e sete  reais ).
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 4.2. O Município de Erval Velho, SC efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias
contados da entrega do objeto, importando os valores conforme a proposta

apresentada, por item fornecido, de acordo com o quantitativo efetivamente entregue.

4.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos dados

(banco, agência, nº da conta), deverão ser informados pela proponente na carta de

apresentação.

4.4. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que

deverá emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro

Erval Velho -  CNPJ nº 82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do Processo

Licitatório, número do Pregão e número desta Ata de Registro de Preço.

4.5. Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML) imediatamente

após a emissão do mesmo, para o email: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br

4.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal competente,

conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

4.7. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará

o pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a

proponente vencedora.

4.8. Os preços não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão

por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 Órgão/Unidade:04.001 Secretaria de Educação, Cultura e

Desporto/Departamento de Educação
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         Proj/Ativ: 2.019/ Manutenção da Educação Infantil-Creche.

                         3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicação Direta.

 Órgão/Unidade:04.001 Secretaria de Educação, Cultura e

Desporto/Departamento de Educação

         Proj/Ativ: 2.020/ Manutenção da Educação Infantil- Pré Escolar

                         3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicação Direta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1. Responsabilidades da CONTRATADA:

a - Executar o objeto de acordo com o disposto na cláusula terceira (Da Forma de

Execução) do presente Contrato.

b - Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação previstas

no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

c - Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.

d - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais,

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da

execução do objeto.

e -  Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de

Despesa para a efetiva liberação dos materiais solicitados.

6.2. Responsabilidades da CONTRATANTE:

a -Tomar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do objeto.

b -  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a cláusula quarta do

presente instrumento.

c -  Providenciar a publicação resumida da presente Contrato até o quinto dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura.

d - Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a

CONTRATADA proceda ao fornecimento dos materiais.
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e - Convocar a CONTRATADA via fax, e-mail ou telefone, para a retirada da

Solicitação e da respectiva Nota de Empenho.

f - Comunicar à CONTRATADA qualquer falha apresentada nos produtos fornecidos,

exigindo-lhe a imediata correção.

g - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a DETENTORA, convocada no

prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será

descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais

cominações legais.

7.2. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a proponente vencedora à multa

de mora de 0,33% ao dia de atraso, limitado a 20% (vinte por cento) do total

registrado.

7.3. A multa aludida acima não impede que o Município aplique as outras sanções

previstas em Lei.

7.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,

garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo:
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a - Descumprir as condições do contrato.

b -  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável.

8.2. O cancelamento do contrato nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

8.3. O cancelamento do contrato  poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS

9.1. Para fins deste registro de preços aplicar-se-á o disposto no Decreto Municipal nº

5.918/2020 e Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito

público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

9.2. A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo os

efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já

produzidos.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz do Decreto Municipal nº 5.918/2020, e

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos

princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da cidade de Herval D’Oeste (SC) para dirimir questões

oriundas deste instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro que lhes possa

ser mais favorável.
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de

igual teor e forma na presença de 02 testemunhas que também assinam.

Erval Velho, SC, 28 de dezembro  de 2021.

 Severino Jaime Schmidt        Querino José Ody

 Prefeito Municipal de Erval Velho                   Comércio de livros Ody Ltda

Testemunhas:

__________________________                             ___________________________
Nome:  Davisson Garcia Westphal  Nome: Gessica Nunes da Silva

CPF: 056.708.309.89             CPF: 081.952.129-99

_______________________________

Visto do Advogado da Unidade Gestora

Lorraine Laisla Cardoso dos Santos

TERMO DE CONTRATO Nº 0058/2021

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS ITENS
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I-TENS PRODUTO DESCRIÇAO QUANT VALORUNIT VALORTOTAL01 TORRE MALUCA BRINQUEDO EM PLÁSTICO MEDINDO12,5X8,5X27CM 04 28,00 112,0002 BALDINHOMALUCO BRINQUEDO EM PLÁSTICO MEDIDNO17,5X17,5X56,5CM 04 55,00 220,0003 JACARE JUNIOR BRINQUEDO EM PLÁSTICO MEDINDO32,5X32,5X9,2CM 04 27,00 108,0004 CENTOPEIA BRINQUEDO EM PLÁSTICO MEDINDO14X49X13CM 04 72,00 288,0005 POLVO PARAPUXAR BRINQUEDO EM PLÁSTICO MEDINDO28X20X32CM 04 54,00 216,0006 ZOO MALUCO  CARINHO EM PLÁSTICO MEDINDO19,5X20X20,8CM 04 87,00 348,0007 NUTRI FEIRINHA FRUTAS EM PLÁSTICO COM VELCRO COM 8FRUTINHAS E UMA FACA. 06 40,00 240,0008 NUTRI COZINHA FRUTAS EM PLÁSTICO COM VELCRO COM 9FRUTAS UMA FACA E UMA CESTA. 06 60,00 360,0009 RIVA MR CHEFF BRINQUEDO EM PLÁSTICO CONTÉM UMMICROONDAS UMA PIA E UM KIT DECOZINHA COM 13 PEÇAS SENDO FACASGARFOS COLHERES  PANELAS E FRIGIDEIRA.
04 200,00 800,00

10 RIVA CHEFF BRINQUEDO EM PLÁSTICO CONTEM UMMICROONDAS UMA PIA E LOUCA EACESSORIOS. 04 200,00 800,00
11 KIT COZINHA ROSA BRINQUEDO EM PLÁSTICO COM 13 ITENS DELOUÇA. 15 42,00 630,0012 IMAGINATIVA MEUCONSULTORIO KIT DE BRINQUEDOS EM PLÁSTICO COM13PEÇAS DE CONSULTORIO MÉDICO PARAMENINO. 07 70,00 490,00
13 IMAGINATIVA MEUCONSULTORIOROSA KIT DE BRINQUEDOS EM PLASTICO COM 13PEÇAS DE CONSULTORIO MÉDICO PARAMENINA. 07 70,00 490,00
14 KIT DE BELEZA KIT DE ACESSORIOS DE BELEZA COM 6PEÇAS. 10 26,00 260,0015 KIT FERRAMENTASCOMPLETO KIT DE FERRAMENTAS EM PLÁSTICOINFANTIL COM 16 PEÇAS. 08 75,00 600,0016 KIT DEFERRAMENTASSIMPLES KIT DE FERRAMENTAS INFANTIL EMPLÁSTICO COM 13 PEÇAS. 08 40,00 320,00
17 BORBOLETAEXPOLETA BRINQUEDO EM PLÁSTICO COM 4 PEÇAS DEENCAIXE MEDINDO 23X18,4X9,8CM 04 35,00 140,0018 SACOLA MIL IDEIAS CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ATOXICO DEALTO BRILHO. CONTÉM 160 PEÇAS DEDIMENSOES SEGURAS. ACONDICIONADAASACOLA PVC COM ZIPER E ALÇA.

04 200,00 800,00
19 SACOLA PRIMEIRAINFANCIA CONFECCIONADO EM PLÁSTICOPOLIPROPILENODE ALTO BRILHO. CONTÉM10 PEÇAS SENDO EM 4 LADOS CADA UM COMUMA FIGURA DE ENCAIXE FORMANDO 20QUEBRA CABEÇAS DIFERENTES.

04 120,00 480,00
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20 SACOLA ENCAIXESMAGICOS SACOLA COM 500 PEÇAS DE MONTAR SENDOENCAIXADA POR TODOS OS LADOSNOFORMATO DE ESTRELAS PEÇAS DE ALTOBRILHO E CORES DIVERSAS.
04 350,00 1.400,00

21 SACOLA BABYBLOCOS CONFECCIONADO EM PLÁSTICOPOLIPROPILENO ATOXICO DE ALTOBRILHO.CONTEM 25 PEÇAS DE DIMENSOESSEGURAS. ACONDICIONADO A SACOLA COMZIPER E ALÇA.
04 135,00 540,00

22 SACOLA CRIATIVACONECTANDOIDEIAS SACOLA COM 500PEÇAS  DE PLÁSTICOPOLIPROPILENO ATOXICO DE ALTO BRILHOCONTEM PEÇAS DE 12,8,4,2 ENCAIXES.POSSUI BOCECOS E RODAS. ACONDICIONADOEM SACOLA DE PVC COM ZIPER E ALÇA.
03 145,00 435,00

23 SACOLA CRIATIVAMONTA TUDO CONJUNTO COM 500 PEÇAS EMPOLIPROPILENO DE ALTO BRILHO E CORESVIVAS POSSUI FORMATO QUADRANGULARRETANGULAR TRIANGULARECURVO.ACONDICIONADO EM SACOLA DEPVC COM ZIPER E ALÇA.
04 130,00 520,00

24 NUMERAL EQUANTIDADE EPINOS JOGO COM 18 PEÇAS EM MADEIRA E MDF MEDINDO 60X60X20.ACOMPANHA 45 PENOSDE MADEIRA. 04 36,00 144,00
25 QUEBRA CABEÇAANIMAIS JOGO COM 87 PEÇAS DE MADEIRA DIVIDIDASEM 10 QUEBRA CABEÇAS MEDINDO30X20CM. COM BASE EMBAIXO DE CADAQUEBRA CABEÇA.

04 180,00 720,00
26 QUEBRA CABEÇADINOSSAUROS JOGO COM 42 PEÇAS DE MADEIRA DIVIDIDO EMDF EM 5 QUEBRA CABEÇAS MEDINDO30X20CM COM BASE EMBAIXO DE CADAQUEBRA CABEÇA.

04 110,00 440,00
27 QUEBRA CABEÇAFUNDO DO MAR JOGO COM 42 PEÇAS DE MADEIRA E MDFDIVIDIDO EM 5 QUEBRA CABEÇAS MEDINDO30X20CM COM BASE EMBAIXO DE CADAQUEBRA CABEÇA

04 110,00 440,00
28 PRANCHA DESELEÇAO CONJUNTO CONFECCIONADO EM MADEIRA EMDF COM 16 PEÇAS COM SUA BASE MEDINDO15X15X8CM 04 55,00 220,00
29 TORRE DEEQUILIBRIO CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDF  COM48 BASTOES . 04 140,00 560,0030 TORREINTELIGENTE CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDFCONTENDO 63 PEÇAS. ACONDICIONADO ACAIXA DE MADEIRA. 04 75,00 300,00
31 TORRE DE HANOI CONJUNTO DE MADEIRA E MDF CONTEM 7PEÇAS COM SUA BASE MEDINDO 34X11X10CM 04 60,00 240,00
32 BLOCOS DEENCAIXE CONFECCIONADO EM MADEIRA COM SUABASE MEDINDO 32X21X5 CM CONTENDO 25PEÇAS DE FORMATO DIFERENTE. 06 75,00 450,00
33 TORRE DE FORMASGEOMETRICAS CONFECCIONADO EM MADEIRA COM 16PEÇAS MEDINDO NA SUA BASE 15X15X15CM. 04 45,00 180,0034 JOGO DAS CORES CONFECCIONADO EM MADEIRA COMDIMENSAO DE 9X20X5 CM COM 18  PEÇAS. 04 45,00 180,00
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35 DESAFIO DASCORES CONFECCIONADO EM MADEIRA COM18PEÇAS E UM DADO MEDINDO NA SUA BASE27X9X6CM 04 45,00 180,00
36 BATE MARTELO CONFECCIONADO EM MADEIRA COM 4 PINOSE UM MARTELO MEDINDO 13X24X7CM. 06 40,00 240,0037 BLOCOS LOGICOS CONJUNTO CONFECCIONADO EM MADEIRACOM 48 PEÇAS EM TRES CORES DIFERENTES.ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA. 02 75,00 150,00
38 SOLIDOSGEOMETRICOS CONJUNTO EM MADEIRA COM 11 SOLIDOSGEOMETRICOS DE TAMANHOS VARIADOS.ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA. 02 95,00 190,00
39 QUEBRA CABEÇAGEOMETRICOPEQUENO CONFECCIONADO EM MDF COM 30 PEÇASCOLORIDAS EM FORMAS GEOMETRICAS. 02 38,00 76,00
40 BASKET BOLL BRINQUENDO EM PLÁSTICO COM UMA CESTAE 3 BOLAS DE PLASTICO EM FORMATO DETABELA DE BASQUETE MEDINDO20X21X37,5CM.

02 65,00 130,00
TOTAL 15.437,00


